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Câmara Municipal de Bonito

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO E TERCEIRO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023

A  CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO/MS torna público, para os fins legais, o extrato do Quarto
Termo Aditivo e Terceiro de Prorrogação de Prazo ao Contrato Administrativo nº 001/2023, firmado com
a empresa R3GED Gestão de Documentos Ltda., conforme condições resumidas abaixo.

Contratante Câmara Municipal de Bonito/MS - CNPJ nº 01.952.787/0001-54.

Contratada R3GED Gestão de Documentos Ltda. - CNPJ nº 21.268.622/0001-75.

Instrumento
Quarto Termo Aditivo e Terceiro de Prorrogação de Prazo ao Contrato Administrativo
nº 001/2023.

Processo/
Modalidade

Processo Administrativo nº 017/2023 - Tomada de Preços nº 001/2023.

Objeto 
originário

Contratação de empresa especializada em locação de licenciamento de software de
gerenciamento  eletrônico  de  processos  digitais  (assinatura  digital)  para  uso
governamental  em  plataforma  web  responsiva  para  os  usuários  internos,  além  de
implantação, suporte técnico e treinamento de pessoal necessários para execução dos
serviços.

Objeto do 
aditivo

Prorrogação do prazo de vigência contratual por igual período de 12 (doze) meses e
aplicação de reajuste sobre o valor vigente, pelo índice IPCA/IBGE de 4,39%, sem
alteração do objeto contratado.

Vigência 
prorrogada

20 de julho de 2026 a 19 de julho de 2027.

Valor vigente
R$ 104.887,68 (cento e quatro mil, oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito
centavos),  em 12  (doze)  parcelas  mensais  de  R$  8.740,64  (oito  mil,  setecentos  e
quarenta reais e sessenta e quatro centavos).

Índice de 
reajuste

IPCA/IBGE - 4,39%.

Valor 
reajustado

R$  109.492,20  (cento  e  nove  mil,  quatrocentos  e  noventa  e  dois  reais  e  vinte
centavos), em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 9.124,35 (nove mil, cento e vinte e
quatro reais e trinta e cinco centavos).

Dotação 
orçamentária

01.00 -  Câmara  Municipal  Unidade  Orçamentária;  01.031.001 -  Ação Legislativa;
2.001  -  Legislando  em  Prol  do  Município  de  Bonito;  3.3.90.40.00  -  Serviços  de



Tecnologia da Informação e Comunicação, ou outra dotação que vier a substituí-la no
orçamento vigente.

Fundamento 
legal

Art.  57,  inciso  IV,  da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  Cláusula  Sexta  do  Contrato
Administrativo  nº  001/2023,  termos  aditivos  anteriores,  especialmente  o  Segundo
Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e o Terceiro Termo Aditivo de adequação à
Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, e demais normas legais aplicáveis.

Ratificação
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº
001/2023  e  dos  termos  aditivos  anteriormente  formalizados,  desde  que  não
conflitantes com o presente instrumento.

Data da 
assinatura

06 de julho de 2026.

Publicação
O presente extrato deverá ser publicado na forma legal, nos meios oficiais aplicáveis,
para fins de eficácia, transparência e controle.

Bonito/MS, 06 de julho de 2026.

PAULO HENRIQUE BREDA SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Bonito/MS

Autoridade Competente
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